
Projete no- aD213.i..J

p~bn~~doJL / 03 /.n.
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'til N.o' 2:70. DE' 09'!lE MARÇO DÉ 1979~
I o'CÕ1! o Con.setho Munici4'31 ~ ~fes~ do Mdo

Amliente ~ 'COMPEMA. <. ' - -
. À CÃMARA MUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU.
POR SEUS REPRESENT A,;.'lTESLEGAIS. DECRETA E

-EU-SANaO~O A SEGlJINTELEI:- --.,:----- -_-:--- -:-'
~ -

Art. ,1.0 - Fica criado o Conselli~ Municipal de
Defesa do,Meio Arnb~te - "COMDEMA". óigãocon-.
sultivo e de assessoJ:Qmento da PrefeituIa Municipal de

'Nova 19uaçu,em questões refercn-tes ao equilíbrio ecol6
giro e ao combate à pohii?o ambiental, na área ao ~~

nidpio de N~\"8I..guaçú. ~() {~;:<~<:~;":~~~.-.~c:);_.:'
Parágr.iJo Unico - Q "COMDEMA- ficaiá subor-

dinado diret3mente so Prefeito e terá grau hierárquico
igual ao de Secretaria. '_ " - '. --. _. ' - '-. """:<

- Art. 2.0 - Par1l as fm:ilidades desta Lei, denomin.
se pduição qúa1quer :ilrerJção das proprietiades físicas. '
~ímicas ou biológicas do,!!eio ambiente (sdo, água e

ar) causada de qualquer fonnapor matéria ou energia ~sultante das atividacler. lmmanas que, direta ou indireta-
mente.,' '. ", • •: '-:,_c~~,~-

, .~:. > •••

I - Sej~'~crivas ou cfensivaS'àSaúde~ à ~gunmça ,
e ao bem estar da comu ..-údade; " '. -- '. " '

fi - Criem condições ina~quadas J'an fins dornés-'
'--.. ticos, agro-pecuári05. oomerciJus e - públicos;

fi - Ocasionem rumos à faun3 e à flora.: '.. ~ ,.. ---

, Art. 3.0 - ~ exp~~me~~ proibido o lançamento
de resíduos de qualquer espécie ou estado de matéria ou
forma de energia, proveniente de atividades humanas, em '
corpos de água na atmosfera ou no sólo e q~ venham
implicar em qualquer forma de poIuiç!o OU contamina- .
ção do meio ambiente, ~ acordo com'.o Mtigo ~.o. '

'-. ',7" A~4.o ~.~ "êo'~mE~~~~mpor~ã d~ 9 fn~ '
ve) membros, de livre ,escolha do Prefeito Municipal.
sendo um repre!õentlm~ da Prefeitura Municipal, um da
Câ!nara Municipà1 e os demais indicados em listas tr/pU
Cespor entidades té~co-cientfficas. :,- ':: ..

" .~. 'S:{,~~,~- ;~enihr~;dô"COM':DEM~>; ~~o
mandato de 2 (dois) :mos, podendo ser recooduzidos.
Seu exercíCio será gratufto e ::onsiderado como presta-

çio~ seniços re1~v;mtes ao mwüdpio: -:. . \.
, - ,

I Art. 6.0 - O "COMDEMA" nuntern com os de
I m2is 6rgãos cóngêlleres, muncipais, estadUais e federais,
estreito inrercâmbio com o objetivo de receber e fome-

I cer subs {dios, técni~os para esclarecimentos; relativos •defesa do meIo ambiente.' ,.. . . -, ' '.' '_. _... .. _. -.. . - .

Art. 7.0 - O "COMDEMA", cientificado de possf-
I ve1 poluiç.ão, diligen'ci3l'á: no sentido. da sua apUl'11pO. 'o

Ar1. 8.0 ~"const3~d; a poluiçfo, o C~'o :X:,.'
pedirá notificaÇ~o ao respon~áye1, detalhando a ocomn~ '
cia, e' advertind<K> das f,oss{l'eis consequências em face
da legislação f::deraJ t c~~j!d, ~ugerindo :únda ao P~
feito as pro\'idências que julgar ne~ssárias à debetação
ou reduçao do m.l1.- • '

- , -

Art. 9.0 - O Murudpiopoderá'estabelecer eondi-,;
ções paI1l o funcionamento rl&sempresas, inclu~ve quan- ":
to à preser •.ação oU' cúrre\'ão da pcIuição industrial e de, '
cootaminllçiio do meio ambj~nte, respeitados os crité
rios, normas e padrões fiY.3do~pelo Covemo Federal.

Parágrafo ünico- Os crilérios. nonnas 'e p3drães a .
que se refere esse srtigo serão fix~d05 pela Secrcw;a Es- '
peàal do J.feio Ambiente (SEMA). , . _ .. ~, ,--------------~-~----



..::- :....":. - .

. Art .•10:0 ~ A Prefeitut'BMunicipal de Nova I~
çu, através d. 'TOMDEMA", promoverá 8 divulgação de
conhecimentos e providências relativos à preservação do
meio ambiente.' . .

I Art. 2.0'- A'des~'constante'dõ ~go preceden-
te correrá pela conta do Programa de TrabaIho 0201.03070202.Ól, Natureza de Despesa 3231.00.00. do Or-.
çamento Vigente. ~ '. .=. L '.'.~ :':::>:' '':'.:~'' :'".
. Art. 3.0 - ~ Associaçã"odos CroniStasEsportivO.

, . Art. J1.0 - Constarão. obrigatorlammte. dos cur- ' de Nova Iguaçu terá queJuntar no requ'enrnento de.paga:. ,rícu10s escotare's••.nos estabelecimentoS ~ ensmo da Pre- ; mento da primeira .parcela extrato de' contas do exerd-'
feitura. noções e conhecimentos relativos 1pre~rvação : cio anterjor. _.,'. . . ..... , -.. -.; •. .~ "::;'.

do meio ambiente. ~.~__.{:,'~,:,"_'- '._:';.:_~'::,,<:.=:':~:" ,.;.~.,;: . . . Art. 4~6-- Este Decreto entrará ~ vigor na data

Ali. 12.0' _. A p~nte Í.ei sen 'n;gu~eJlbda, !~::~~~o~~e~~d~. ef~i_t~,.~.~_d? ~~. de -
peta Prefeitura, dentro do prazo de 60 (~ta) dias ~:i Art. S.o - Revogani--seas disposiçõe$em con~.
suspublicação. . .. rio... .' '..'

. • .:..- - .... l ".....;..- . _-

. 13.0 - Atlo prazo máximo de 30 (trinta) di. : PREFEITURA MUNlCIPALDE'NOVAIGUAÇU.
após sua instalação~'malA" eIabora:rl8e~! 22 DE FEVEREIRO DE 1979.,> ''- -:.., .",
gllnento Interno, que dc\'era ser homo!ogadopor Decre-:j. .." -, . -. '..... ~.

'to. ' '" - i :.~~jOÂO iuiY DE QUEIROZ"P~HEIRO ..·
. . , .-' '. -. ,.:. . . • "'1 - . '.. PREFEITO .. :. ~.. _ : .

Art. 14.0 - As despesas de t'xecução desta Lei cor- l ,...... -, .' .:.'. .-:...:..,....: ",rerão pelas verbas próprias do Orçamento' em vigor. l .,.'" _,.- >~:~:·~'f.~:--.S-=:<".--::'_": -.::;...~ I ..•••. . • . • ..~. .( ,. -.,; - •

. . .'. -',.-. '.' <".' :::> ' ',' ... : ".' . ' I .. , D,ECR.ETONo. 1.946. DE· '~~.DE MARÇOOE.
, .Art. 15.0 :.. EstaLei entrará em vigor nadam de I 1.979. C."".". .- :<. o' ~~'~:".__.::::,~.. c:.:~',c:: c:.,.

~ PU~t~~~'~'ReV~~~ ;disp~çõeJ 'e'm:c(>n'~~I" . "cria ~rgos' no 'quadro-d~ M~:~;~~ri~~~~~:i~~~'
rio.·. - . ':'. . ~~ ... :,; ,_ ----'. i dá outras providênciasn_, ·c-·...,c·.·_~····,.~:·:·.~f.~".·~9.::~.."->.

- PREFEITuRA ~mT\larAL DE NOVA IGUAÇU. i, - ..'--~~ ,::.'.: '. ... .:.\''. . '~':'::>.:: j "~"".~' ...
09 DE MARÇO DE 1.979;;'" I' . O PREFEITO DO MUNICIPJO DE NOVA IGUA·

,. , . IÇU, NO USO DA ATRIBUiÇÃO QUE LHE t CONFE·
João Ru)' de Queiroz Pinheiró i RIDA PELO ART. 48 DA lEI No. 98. DE 03/09nS

PREF,FJTO ' , . i jESTATUTO DO MASGIST~RIO MUNICIPAU" ... ,

, t.uiz Urlcs Duarte Baptista L - .. ;....:...~~.,._.. :''-)~~;'É'~'~oETA:;

SECRETÁRIOMUNICIPALDEGOVERNO . -J '.' :;:,«' :..,; ~".~_~"O':.__ .. . :c..';',T".C;::·7:,;:r:-':~,\:

.. ' Mauro ~r:~cl Jun~ueira Gai-éez . " .-'11 . ~rt. :10. - São criados no "Quadro do Masíi~rio .SECRETmo ML--;·.'!CIPALDE PLAt"'lEJAMENTOE . . Municipàl" a que se refere o anexo I i Lei no. 9&.de 03

, .0",' .", COOR.D.E~..A:SÃ,OG.ERAL-:- .','-_.,~:,'~. _'.' )! de setembro de 1.976:- .' •. ..; .' ..~.- . - .' a} na Classe I : 1.110 cargos -N(vel 01 ti 619 ear- ':0
, José M::-•.18 deSouZl . ,-- .... ~ gos ...:..N(ve102 . - .. ', ,.''::' .'

SECRETÂRIOMUNlq~~D~.~p'M~l~~ÃO-::j . b) na Classe 11 : 409 cargos - N(vel 01 e 1.680
. . ~. ." cargos - Nível02. '.' ::'._. _. '. .:_.

, .' -" Mãric; Mar~des &M~iaTh~~,,>.,: ~,'~.'. ' ..-' -., ',:~':
. S.EC_~~~.~~~f-_ ~~. ~~.A:, ~~~:.Y , Art. 20.' _ As despeSas'p~~a:~~~'~~~r~~o:~~~~'_ '.

., LclzCarlos nuaTte Baptista':·. -: Decreto correrão pelas respectivas dotações do-orçamen- .

. R/SECRETARIA MUNICIPALDEOBRASE,_~o em vigor~ ... ' ,.':.- ...• :':,>~,_:,'c::'~,~'~. ' ;:.:~,'';;' ,. . URBANISMO .~. "';" ,~,,,, ". .:. ,'''. ";:'~." .

. Pri~:Novello-' .~ . .'«">_.:-'-~. . ·'Art>30. - O'presente o~r:-t~ e~;~rã ~m:~i~ ~ ~
SECRETÁRÍÓ MillHCIPAL DE SERVIÇOS PÚBUCOS. data de sua publicaç~.· . . ... / ,.:. , . .'

,. . :., '.'0' ..' ".' -:'-•. '"::''ó''' .",.,

Híldebrarido Jo~ C. Salles MárinJ·"\S··,::o·: .. .:- :.. PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA IGUAÇu.
SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE E-··~-::·'·· 10. DE MARÇO DE 1.979. '. ,'. : _ :

BEM·ESTARSOCIAL·.:·., •... ,,',-~:'" ..... . .'-''', .... ~.. :.. :' - .~~."
" .

. MutÍo da Silva Atves .~ ~ . "-
SECRETÁRIO MUNICIPALDE .t;;DUCAÇÃOE'· .' . ~!-O RUY DE QUEIROZ PINHEIRO

. CUL11J~ .. ';_~.__.' ': ~."., .- .... ... , PREFEITO.·.·~·

pi~u~~~~~ ~~.'.,.:." ~;',.' {RepUbl~cad6'p~' ~e~~àíd:o·é6~incõrré;ões}..
. .'


